
16  diário oficial Nº 34.588 Quarta-feira, 19 DE MAIO DE 2021

Portaria n.º202104002221, de 18/05/2021 - 
Proc n.º 2021730003184/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Joel da Silva Girão – cPf: 603.571.692-04
Marca/Tipo/chassi
ciTroEN/c3 90M TENdaNcE/Pas/automovel/935SlYfYYEB568882
Portaria n.º202104002223, de 18/05/2021 - 
Proc n.º 2021730003135/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: osvaldo de ataide Monteiro – cPf: 055.778.612-68
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Sa XlS15cNT/Pas/automovel/9BrBc3f36N8141840
Portaria n.º202104002225, de 18/05/2021 - 
Proc n.º 2021730003179/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: clauber artur da Silva cerdeira – cPf: 356.198.802-49
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713MG3262264
Portaria n.º202104002227, de 18/05/2021 - 
Proc n.º 2021730003111/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose claudomir Noronha Mendes – cPf: 049.560.282-53
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla Gli18 cVT/Pas/automovel/9BrBl3HE1J0114519
Portaria n.º202104002229, de 18/05/2021 - 
Proc n.º 2021730003103/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rosana do carmo assis – cPf: 453.888.302-68
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69V0JB226566
Portaria n.º202104002231, de 18/05/2021 - 
Proc n.º 122021730000637/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose candido Sobrinho – cPf: 072.335.582-72
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XPlUS MT/Pas/automovel/9BrB29BT7l2258046

Protocolo: 657188
triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna pública a data de julgamentos dos recursos abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 24/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17199, aiNf nº 
042016510004089-0, contribuinte f araÚJo ViEira EirEli, insc. Esta-
dual nº. 15.160.871-7.
Em 24/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18381, aiNf nº 
812018510002347-9, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 15.441.149-
3, advogado: VicTor rUSSo frÓES rodroiGUES, oaB/Pa-23863.
Em 24/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18379, aiNf nº 
812018510002346-0, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 15.441.149-
3, advogado: VicTor rUSSo frÓES rodroiGUES, oaB/Pa-23863.
Em 24/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18377, aiNf 
nº 812018510001567-0, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 
15.441149-3, advogado: VicTor rUSSo frÓES rodroiGUES, oaB/Pa-
23863.
Em 24/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 17033, aiNf nº 
352013510005949-4/ProcESSo N.172019730000212-9, contribuinte 
TraNSSEliaN TraNSPorTES rodoViário dE carGaS lTda., cNPS nº. 
07.834.767/0001-65, advogado: MaNoEl aParEcido NETo, oaB/Go-22167.
Em 26/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16721, aiNf nº 
042015510008791-1, contribuinte ElEcTroM MaNUTENcao E MoNTa-
GEM ElETroMEcaNica lTda, insc. Estadual nº. 15.182.782-6.
Em 26/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 17183, aiNf nº 
182018510000128-5, contribuinte cErPa cErVEJaria ParaENSE Sa, 
insc. Estadual nº. 15.000.475-3,advogado: lUciaNa caolo doS SaNToS 
BUENo, oaB/Pa-24324.
Em 26/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18625, aiNf 
nº 082018510000117-7, contribuinte PriME rUral coM dE ProdUToS 
aGricolaS EirEli, insc. Estadual nº. 15.505.408-2.
acÓrdÃoS
acÓrdÃo N. 7847 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 17965 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 012017510000880-2). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. coNSElHEiro dESiGNado: GUilHErME foNSEca dE 
oliVEira MEllo. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 1. auto-
ridade fiscal é vinculada à aplicação da legislação estadual enquanto esta 
estiver vigente. 2. Não cabe apreciação de inconstitucionalidade ou valida-
de da legislação tributária, em sede de julgamento de instância adminis-
trativa, por força do art. 26, inciso iii, da lei Estadual n. 6.182/1998. 3. 
aquisição de mercadorias destinadas ao uso/consumo ou à integração do 
ativo permanente, em operação efetuada, com início em outra unidade da 
federação, junto a contribuinte do icMS, por empresa de engenharia, lo-
calizada neste estado, configura fato gerador do ICMS - Diferencial de Alí-
quota. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. 

Votos contrários: conselheiros Bernardo de Paula lobo e alberto augusto 
Velho Vilhena Junior, pelo conhecimento e provimento do recurso. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 03/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 05/05/2021.
acÓrdÃo N. 7846 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18233 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 272020730000943-7/092019510000279-4). coNSElHEi-
ro rElaTor: BErNardo dE PaUla loBo. EMENTa: icMS rElaTiVo a 
oPEraÇÃo dE aQUiSiÇÕES iNTErNaS dE MErcadoriaS– aUSÊNcia dE 
rEcolHiMENTo dE icMS EM dEcorrENcia dE USo dE crÉdiToS dES-
TacadoS EM docUMENToS fiScaiS rEfErENTE a ProdUToS ENQUa-
dradoS No UNiVErSo dE cESTa BáSica E aNTEciPado dE ENTradaS 
coM faSE dE TriBUTaÇÃo ENcErrada. 1. compete ao sujeito passivo 
provar a regularidade da declaração de seus créditos fiscais, para efeitos 
do regime não cumulativo de icMS, por meio da guarda e apresentação 
dos documentos fiscais pertinentes. 2. É indevida a utilização de crédito 
fiscal, quando o contribuinte não possui nem traz à autoridade compe-
tente os documentos que instruíram o crédito exposto na declaração de 
informações Econômico-fiscais - diEf do período. 3. Erros ou omissões no 
Auto de Infração e Notificação Fiscal - AINF não acarretarão sua nulidade, 
quando nele constar elementos suficientes para determinar com segurança 
a natureza da infração e a pessoa do infrator, nos termos do art. 12, §2º, 
da lei Estadual n. 6.182/1998 4. Utilizar crédito indevido, sem instrução 
comprobatória, sujeita o contribuinte à penalidade disposta na lei. 5. re-
curso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 05/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 05/05/2021.
acÓrdÃo N. 7845 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18231 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 272020730000943-7/092019510000279-4). coNSElHEi-
ro rElaTor: BErNardo dE PaUla loBo. EMENTa: icMS rElaTiVo a 
oPEraÇÃo dE aQUiSiÇÕES iNTErNaS dE MErcadoriaS - dEcadÊNcia 
coNfiGUrada. 1. deve ser mantida a decisão singular que declarou a 
decadência do crédito tributário, quando configurada nos autos a decadên-
cia do direito da fazenda Pública Estadual de exigi-lo, nos termos do art. 
156, V, do código Tributário Nacional. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 05/05/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 05/05/2021.
acÓrdÃo N. 7844 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18407 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 032018510013703-8). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. USo dE crEdiTo iNdEVido oU iNEXiS-
TENTE - crÉdiTo fiScal SEM coMProVaÇÃo – aUSÊNcia dE rEcolHi-
MENTo dE icMS - aUSÊNcia dE coNTrariEdadE À faZENda PÚBlica 
ESTadUal. dEfiNiTiVidadE do JUlGaMENTo SiNGUlar. 1. a decisão 
singular que reenquadra a penalidade com melhor adequação aos fatos 
narrados no auto de infração que reconhece créditos e notas comprova-
damente canceladas não gera contrariedade à fazenda Pública Estadual 2. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 03/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 05/05/2021.
acÓrdÃo N. 7843 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18409 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 032018510013703-8). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. USo dE crEdiTo iNdEVido oU iNEXiS-
TENTE - crÉdiTo fiScal SEM coMProVaÇÃo – aUSÊNcia dE rEcolHi-
MENTo dE icMS. 1. compete ao sujeito passivo provar a regularidade da 
declaração de seus créditos fiscais, para efeitos do regime não cumulativo 
de ICMS, por meio da guarda e apresentação dos documentos fiscais per-
tinentes. 2. É indevida a utilização de crédito fiscal, quando o contribuinte 
não possui nem traz à autoridade competente os documentos que instru-
íram o crédito exposto na declaração de informações Econômico-fiscais 
- DIEF do período. 3. Erros ou omissões no Auto de Infração e Notificação 
fiscal - aiNf não acarretarão sua nulidade, quando nele constar elementos 
suficientes para determinar com segurança a natureza da infração e a pes-
soa do infrator, nos termos do art. 12, §2º, da lei Estadual n. 6.182/1998 
4. Utilizar crédito indevido, sem instrução comprobatória, sujeita o con-
tribuinte à penalidade disposta na lei. 5. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 05/05/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 05/05/2021.
acÓrdÃo N. 7842 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 16343 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 082013510000003-4). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS – auto de infração. 1. 
Não há que se falar em decadência quando não extrapolado o quinquênio 
legal para formalização do lançamento. 2. o prazo para recolhimento do 
ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA é o definido na legislação tributária, 
descabendo ao sujeito passivo optar por prazo diverso. 3. deixar de reco-
lher icMS relativo à substituição tributária, no prazo estabelecido na legis-
lação tributária estadual, constitui infração sujeita à penalidade. 4. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 05/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 05/05/2021.
acÓrdÃo N. 7841 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 16341 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 082013510000003-4). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS – auto de infração. 1. 
Deve ser mantida a decisão singular que, nos termos de diligência fiscal 
que saneou equívocos do levantamento fiscal, reduz o crédito tributário 
inicialmente exigido. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 05/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 
05/05/2021.
acÓrdÃo N. 7840 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 17671 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 002019730025149-0/172015510000181-6). coNSElHEiro 
rElaTor: alBErTo aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS 
– auto de infração. 1. deve ser mantida a decisão singular que declara 
parcialmente procedente o aiNf, bem como o crédito tributário dele decor-
rente. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 03/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 03/05/2021.
acÓrdÃo N. 7839 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18025 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 182019510000011-1). coNSElHEiro rElaTor: GUilHErME 
foNSEca dE oliVEira MEllo. EMENTa: icMS – aUTo dE iNfraÇÃo. 


